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TERMO DE COMPROMISSO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO (REMUNERADO) (Lei nº 11.778/08)


Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e que assinam ao final deste termo, de um lado (Concedente) 	, inscrita no CNPJ sob o nº 	, situada à rua 		, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por (nome) 			,(Cargo ou função do representante)
	, portador do CPF 				e, de outro lado, o(a) estudante (NOME DO ESTAGIÁRIO) 		, RG nº 	, residente à (ENDEREÇO DO ESTAGIÁRIO) 			, na cidade de 		, doravante denominado ESTAGIÁRIO (A), aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso Superior de Tecnologia em 		da Faculdade de Tecnologia Padre Danilo José de Oliveira Ohl
— Fatec Barueri, inscrita no CNPJ sob o nº 62.823.257/0209-83, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, na condição de interveniente, acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO REMUNERADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA. É objeto do presente Termo de Compromisso de Estágio autorizar a realização de estágio nos termos da Lei 11.788/08 de 25/09/2008, com a finalidade de possibilitar ao (à) Estagiário complementação e aperfeiçoamento prático de seu Curso Superior de Tecnologia, celebrado entre a Concedente e a Instituição de Ensino da qual o (a) Estagiário (a) é aluno (a).
Parágrafo Primeiro. Entende-se por estágio profissional aquele desenvolvido em ambiente real de trabalho, assumido como ato educativo e supervisionado pela instituição de ensino, em regime de parceria com organizações do mundo do trabalho, objetivando efetiva preparação do estudante para o trabalho, conforme o art. 34, § 1º da Resolução CNE/CP Nº 1/2021.
Parágrafo Segundo. As atividades de estágio somente poderão ser iniciadas após assinatura do Termo de Compromisso de Estágio pelas partes envolvidas, não sendo reconhecida ou validada com data retroativa.
Parágrafo Terceiro. Em caso de prorrogação de vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o preenchimento e a assinatura do Termo Aditivo deverão ser providenciados, com antecedência de 20 (vinte) dias, antes da data de encerramento, contida neste Termo de Compromisso.
CLÁUSULA SEGUNDA. As atividades a serem desenvolvidas durante o Estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, constarão de Plano de Estágio construído pelo (a) Estagiário (a) em conjunto com a Concedente e orientado por professor da Instituição de Ensino.
Parágrafo Primeiro. O Plano de Atividade de Estágio — PAE está anexo ao Termo de Compromisso de Estágio.
CLÁUSULA TERCEIRA. Fica compromissado entre as partes que:
I- As atividades do Estágio a serem cumpridas pelo (a) Estagiário (a) serão no horário das		às  horas, com intervalo das refeições das 	às 	horas, de 2ª a 6ª feira, perfazendo 	horas semanais;

II- A jornada de atividade do (a) Estagiário (a) deverá compatibilizar-se com o horário escolar do (a) Estagiário
(a) e com o horário da Concedente;
III- Este Termo de Compromisso terá vigência de  /  /   a  /  /  , podendo ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das três partes envolvidas, unilateralmente, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
IV- O (A) Estagiário (a) receberá da concedente durante o período de estágio, uma bolsa no valor de R$
	(	) e auxílio transporte, conforme acordado entre as partes;
V- Nos períodos em que a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódica ou final, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade para garantir o bom desempenho do estudante, conforme o art. 10, § 2º da Lei de Estágio;
VI- A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência, conforme art. 11 da Lei de Estágio;
VII- O Estágio não pode, em qualquer hipótese, se estender após a conclusão do Curso Superior de Tecnologia.
CLÁUSULA QUARTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá à CONCEDENTE:
I- Garantir ao (à) estagiário (a) o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;
II- Proporcionar ao (à) Estagiário (a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural compatíveis com sua formação profissional;
III- Proporcionar ao (à) Estagiário (a) condições de treinamento prático e de relacionamento humano; IV - Designar um (a) Supervisor (a) ou responsável para orientar as tarefas do Estagiário;
V- Proporcionar à Instituição de Ensino, sempre que necessário, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação parcial do Estagiário;
VI- Entregar ao (à) Estagiário (a), por ocasião do desligamento, termo de realização do estágio, indicando de forma resumida as atividades desenvolvidas, os períodos e a avaliação de desempenho.
VII- Estabelecer o valor a ser pago como Bolsa-Estágio.
CLÁUSULA QUINTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá ao (à) ESTAGIÁRIO (A):
I- Estar regularmente matriculado (a) na Instituição de Ensino, em semestre compatível com a prática exigida no Estágio;
II- Observar as diretrizes e/ou normas internas da Concedente e os dispositivos legais aplicáveis ao estágio, bem como as orientações do Professor Responsável de Estágios e do seu Supervisor ou responsável;
III- Cumprir, com seriedade e responsabilidade, empenho e interesse a programação estabelecida entre a Concedente, o (a) Estagiário (a) e a Instituição de Ensino e preservar o sigilo das informações a que tiver acesso;

IV- Elaborar e entregar à Instituição de Ensino de relatórios parciais e relatório final sobre seu estágio, na forma estabelecida por ele;
V- Cumprir as normas internas da Concedente, principalmente as relacionadas com o estágio e não divulgar ou transmitir, durante ou depois do período de estágio, a quem quer que seja, qualquer informação confidencial ou material que se relacione com os negócios da Concedente;
VI- Responder pelas perdas e danos consequentes da inobservância das cláusulas constantes do presente termo;
VII- Comunicar à Concedente, no prazo de 5 (cinco) dias, a ocorrência de qualquer uma das alternativas do inciso I da Cláusula Oitava;
VIII- Respeitar as cláusulas do Termo de Compromisso;
IX- Encaminhar obrigatoriamente à Instituição de Ensino e à Concedente uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes;
X- Comunicar à Instituição de Ensino qualquer fato relevante sobre o estágio.
CLÁUSULA SEXTA. Caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
I- Estabelecer critérios para a realização do Estágio Supervisionado, seu acompanhamento e avaliação bem como encaminhá-los à Concedente;
II- Planejar o estágio, orientar, supervisionar e avaliar o (a) Estagiário (a), parcialmente e ao final do estágio.
CLÁUSULA SÉTIMA. A Concedente se obriga a fazer o Seguro de Acidentes Pessoais ocorridos nos locais de estágio, conforme legislação vigente, de acordo com a Apólice de Seguro nº	, da Seguradora
	, nos termos do Artigo 9º Inciso IV da Lei 11.788/08.
CLÁUSULA OITAVA. Constituem motivo para a rescisão automática do presente Termo de Compromisso:
I - A conclusão, abandono ou mudança de Curso, ou trancamento de matrícula do (a) Estagiário (a);
II - O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso; III- O abandono do estágio.
CLÁUSULA NONA. É assegurado ao (à) Estagiário (a), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, período de recesso de trinta dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. E proporcional aos estágios inferiores a um ano. O recesso de que trata esse artigo deverá ser remunerado quando o Estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação e o auxílio transporte, conforme artigo 13º, § 1º e § 2º da Lei 11.788/08.
CLÁUSULA DÉCIMA. Assim, materializado e caracterizado, o presente Estágio, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o (a) Estagiário (a) e a Concedente, nos termos do que dispõem o Artigo 12º da Lei nº 11.788/08.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão emergente do presente Termo de Compromisso.

Por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam- no em 3 (três) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.
CIDADE, XX de XXXXX de 20XX.



(NOME DO ESTAGIÁRIO)	CONCEDENTE DE ESTÁGIO
(nome completo / carimbo e assinatura)

Renata Giovanoni Di Mauro Diretora da Fatec Barueri




ATENÇÃO:
· Rubricar todas as páginas e assinar na última;
· As assinaturas deverão constar em folha que tenha, pelo menos uma cláusula do Termo de Compromisso de Estágio (a última página não deverá conter somente as assinaturas);
· Providenciar 03 (três) vias em papel timbrado pela empresa, uma para a empresa, outra para a Instituição de Ensino e outra para o aluno.

Anexo 2 — Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório Remunerado (03 vias em papel timbrado da Empresa)
TERMO DE COMPROMISSO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO REMUNERADO (Lei nº 11.778/08)

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e que assinam ao final deste termo, de um lado (Concedente ) 	, inscrita no CNPJ sob o nº			, situada à 		, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por (NOME DO REPRESENTANTE) 			, (CARGO OU FUNÇÃO   DO   REPRESENTANTE) 			,   portador   do   CPF
	  e,  de  outro  lado,  o(a)  estudante  (NOME  DO  ESTAGIÁRIO)
	, RG nº 		, residente à (ENDEREÇO DO ESTAGIÁRIO) 		, na cidade de 	, doravante denominado ESTAGIÁRIO (A), aluno (a) regularmente matriculado(a) no Curso Superior de Tecnologia em
	da Faculdade de Tecnologia Padre Danilo José de Oliveira Ohl — Fatec Barueri, inscrita no CNPJ sob o nº 62.823.257/0209-83, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, na condição de interveniente, acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO REMUNERADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA. É objeto do presente Termo de Compromisso de Estágio autorizar a realização de estágio nos termos da Lei 11.788/08 de 25/09/2008, com a finalidade de possibilitar ao (à) Estagiário complementação e aperfeiçoamento prático de seu Curso Superior de Tecnologia, celebrado entre a Concedente e a Instituição de Ensino da qual o (a) Estagiário (a) é aluno (a).
Parágrafo Primeiro. Entende-se por estágio profissional aquele desenvolvido em ambiente real de trabalho, assumido como ato educativo e supervisionado pela instituição de ensino, em regime de parceria com organizações do mundo do trabalho, objetivando efetiva preparação do estudante para o trabalho, conforme o art. 34, § 1º da Resolução CNE/CP Nº 1/2021.
Parágrafo Segundo. As atividades de estágio somente poderão ser iniciadas após assinatura do Termo de Compromisso de Estágio pelas partes envolvidas, não sendo reconhecida ou validada com data retroativa.
Parágrafo Terceiro. Em caso de prorrogação de vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o preenchimento e a assinatura do Termo Aditivo deverão ser providenciados, com antecedência de 20 (vinte) dias, antes da data de encerramento, contida neste Termo de Compromisso.
CLÁUSULA SEGUNDA. As atividades a serem desenvolvidas durante o Estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, constarão de Plano de Estágio construído pelo (a) Estagiário (a) em conjunto com a Concedente e orientado por professor da Instituição de Ensino.
Parágrafo Primeiro. O Plano de Atividade de Estágio — PAE está anexo ao Termo de Compromisso de Estágio.
CLÁUSULA TERCEIRA. Fica compromissado entre as partes que:
I - As atividades do Estágio a serem cumpridas pelo (a) Estagiário (a) serão no horário das 	 às   horas, com intervalo das refeições das 	às 	horas, de 2ª a 6ª feira, perfazendo 		horas semanais;

II - A jornada de atividade do(a) Estagiário(a) deverá compatibilizar-se com o horário escolar do(a) Estagiário(a) e com o horário da Concedente;
III - Este Termo de Compromisso terá vigência de /  /   a  / /  , podendo ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das três partes envolvidas, unilateralmente, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
IV - O (A) Estagiário (a) receberá da concedente durante o período de estágio, uma bolsa no valor de R$
	(	) e auxílio transporte, conforme acordado entre as partes;
V- Nos períodos em que a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódica ou final, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade para garantir o bom desempenho do estudante, conforme o art. 10, § 2º da Lei de Estágio;
VI- A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência, conforme art. 11 da Lei de Estágio;
VII- O estágio não pode, em qualquer hipótese, se estender após a conclusão do Curso Superior de Tecnologia.
CLÁUSULA QUARTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá à CONCEDENTE:
I - Garantir ao (à) Estagiário (a) o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;
II - Proporcionar ao (à) Estagiário (a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural compatíveis com sua formação profissional;
III - Proporcionar ao (à) Estagiário (a) condições de treinamento prático e de relacionamento humano;
IV - Designar um (a) Supervisor (a) ou responsável para orientar as tarefas do Estagiário;
V - Proporcionar à Instituição de Ensino, sempre que necessário, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação parcial do Estagiário;
VI - Entregar ao (à) Estagiário (a), por ocasião do desligamento, termo de realização do estágio, indicando de forma resumida as atividades desenvolvidas, os períodos e a avaliação de desempenho.
VII- Estabelecer o valor a ser pago como Bolsa-Estágio.
CLÁUSULA QUINTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá ao (à) ESTAGIÁRIO (A):
I - Estar regularmente matriculada na Instituição de Ensino, em semestre compatível com a prática exigida no Estágio;
II- Observar as diretrizes e/ou normas internas da Concedente e os dispositivos legais aplicáveis ao estágio, bem como as orientações do Professor Responsável de Estágios e do seu Supervisor ou responsável;
III- Cumprir, com seriedade e responsabilidade, empenho e interesse a programação estabelecida entre a Concedente, o (a) Estagiário (a) e a Instituição de Ensino e preservar o sigilo das informações a que tiver acesso;

IV - Elaborar e entregar à Instituição de Ensino de relatórios parciais e relatório final sobre seu estágio, na forma estabelecida por ele;
V - Cumprir as normas internas da Concedente, principalmente as relacionadas com o estágio e não divulgar ou transmitir, durante ou depois do período de estágio, a quem quer que seja, qualquer informação confidencial ou material que se relacione com os negócios da Concedente;
VI - Responder pelas perdas e danos consequentes da inobservância das cláusulas constantes do presente termo;
VII - Comunicar à Concedente, no prazo de 5 (cinco) dias, a ocorrência de qualquer uma das alternativas do inciso I da Cláusula Oitava;
VIII - Respeitar as cláusulas do Termo de Compromisso;
IX- Encaminhar obrigatoriamente à Instituição de Ensino e à Concedente uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes;
X - Comunicar à Instituição de Ensino qualquer fato relevante sobre o estágio.
CLÁUSULA SEXTA. Caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
I - Estabelecer critérios para a realização do Estágio Supervisionado, seu acompanhamento e avaliação bem como encaminhá-los à Concedente;
II - Planejar o estágio, orientar, supervisionar e avaliar o (a) Estagiário (a), parcialmente e ao final do estágio.
CLÁUSULA SÉTIMA. A Concedente se obriga a fazer o Seguro de Acidentes Pessoais ocorridos nos locais de estágio, conforme legislação vigente, de acordo com a Apólice de Seguro nº 	, da Seguradora
	, nos termos do Artigo 9º Inciso IV da Lei 11.788/08.
CLÁUSULA OITAVA. Constituem motivo para a rescisão automática do presente Termo de Compromisso:
I - A conclusão, abandono ou mudança de Curso, ou trancamento de matrícula do (a) Estagiário (a);
II - O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso; III- O abandono do estágio.
CLÁUSULA NONA. É assegurado ao (à) Estagiário (a), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, período de recesso de trinta dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. E proporcional aos estágios inferiores a um ano. O recesso de que trata esse artigo deverá ser remunerado quando o Estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação e o auxílio transportes, conforme artigo 13º, § 1º e § 2º da Lei 11.788.
CLÁUSULA DÉCIMA. Assim, materializado e caracterizado, o presente Estágio, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o (a) Estagiário (a) e a Concedente, nos termos do que dispõem o Artigo 12º da Lei nº 11.788/08.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão emergente do presente Termo de Compromisso.

Por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam- no em 3 (três) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.


CIDADE, XX de XXXXX de 20XX.



(NOME DO ESTAGIÁRIO)	CONCEDENTE DE ESTÁGIO
(nome completo/ carimbo e assinatura)

Renata Giovanoni Di Mauro Diretora da Fatec Barueri

ATENÇÃO:
· Rubricar todas as páginas e assinar na última;
· As assinaturas deverão constar em folha que tenha, pelo menos, uma cláusula do Termo de Compromisso de Estágio (a última página não deverá conter somente as assinaturas);
· Providenciar 03 (três) vias em papel timbrado pela empresa, uma para a empresa, outra para a Instituição de Ensino e outra para o aluno.

Anexo 3 — Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório não Remunerado (03 vias em papel timbrado da Empresa)
TERMO DE COMPROMISSO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO (Lei nº 11.778/08)
Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, de um lado (Concedente)
	, inscrita no CNPJ sob o nº 	, sita à rua
	, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por (NOME DO REPRESENTANTE) 		, (CARGO OU FUNÇÃO DO
REPRESENTANTE) 	, portador do CPF 		e, de outro  lado,  o(a)  estudante  (NOME  DO  ESTAGIÁRIO) 	,  RG  nº
	, residente à (ENDEREÇO DO ESTAGIÁRIO) 	, na cidade de		, doravante denominado ESTAGIÁRIO (A), aluno (a) regularmente matriculado (a) no Curso Superior de Tecnologia em 	 da Faculdade de Tecnologia Padre Danilo José de Oliveira Ohl - Fatec Barueri, inscrita no CNPJ sob o nº 62.823.257/0209-83, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, na condição de interveniente, acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NÃO REMUNERADO.
CLÁUSULA PRIMEIRA. É objeto do presente Termo de Compromisso de Estágio autorizar a realização de estágio nos termos da Lei 11.788/08 de 25/09/2008, com a finalidade de possibilitar ao (à) Estagiário (a) complementação e aperfeiçoamento prático de seu Curso Superior de Tecnologia, celebrado entre a Concedente e a Instituição de Ensino da qual o (a) Estagiário (a) é aluno (a).
Parágrafo Primeiro. Entende-se por estágio profissional aquele desenvolvido em ambiente real de trabalho, assumido como ato educativo e supervisionado pela instituição de ensino, em regime de parceria com organizações do mundo do trabalho, objetivando efetiva preparação do estudante para o trabalho, conforme o art. 34, § 1º da Resolução CNE/CP Nº 1/2021.
Parágrafo Segundo. As atividades de estágio somente poderão ser iniciadas após assinatura do Termo de Compromisso de Estágio pelas partes envolvidas, não sendo reconhecida ou validada com data retroativa.
Parágrafo Terceiro. Em caso de prorrogação de vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o preenchimento e a assinatura do Termo Aditivo deverão ser providenciados, com antecedência de 20 (vinte) dias, antes da data de encerramento, contida neste Termo de Compromisso.
CLÁUSULA SEGUNDA. As atividades a serem desenvolvidas durante o Estágio, objeto do presente Termo de Compromisso, constarão de Plano de Estágio construído pelo (a) Estagiário (a) em conjunto com a Concedente e orientado por professor da Instituição de Ensino.
Parágrafo Primeiro. O Plano de Atividade de Estágio - PAE está anexo ao Termo de Compromisso de Estágio.
CLÁUSULA TERCEIRA. Fica compromissado entre as partes que:

I - As atividades do Estágio a serem cumpridas pelo (a) Estagiário (a) serão no horário das 	 às   horas, com intervalo das refeições das 	 às 	 horas, de 2ª a 6ª feira, perfazendo 		 horas semanais;
II - A jornada de atividade do (a) Estagiário (a) deverá compatibilizar-se com o horário escolar do(a) Estagiário(a) e com o horário da Concedente;
III - Este Termo de Compromisso terá vigência de / / a / /  , podendo ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das três partes envolvidas, unilateralmente, mediante comunicação escrita, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias;
IV - A vigência deste Termo de Compromisso de Estágio está vinculada à carga horária de Estágio do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em que o (a) aluno (a) está regularmente matriculado (a);
V - Nos períodos em que a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódica ou final, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade para garantir o bom desempenho do estudante, conforme o art. 10, § 2º da Lei de Estágio;
VI - A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência, conforme art. 11 da Lei de Estágio;
VII - O estágio não pode, em qualquer hipótese, se estender após a conclusão do Curso Superior de Tecnologia.
CLÁUSULA QUARTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá à CONCEDENTE:
I - Garantir ao (à) Estagiário (a) o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;
II - Proporcionar ao (à) Estagiário (a) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural compatíveis com sua formação profissional;
III - Proporcionar ao (à) Estagiário (a) condições de treinamento prático e de relacionamento humano;
IV - Designar um (a) Supervisor (a) ou responsável para orientar as tarefas do Estagiário;
V - Proporcionar à Instituição de Ensino, sempre que necessário, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação parcial do Estagiário;
VI - Entregar ao (à) Estagiário (a), por ocasião do desligamento, termo de realização do estágio, indicando de forma resumida as atividades desenvolvidas, os períodos e a avaliação de desempenho.
CLÁUSULA QUINTA. Além das atribuições e responsabilidade previstas no presente Termo de Compromisso de Estágio, caberá ao (à) ESTAGIÁRIO (A):
I - Estar regularmente matriculado (a) na Instituição de Ensino, em semestre compatível com a prática exigida no Estágio;

II - Observar as diretrizes e/ou normas internas da Concedente e os dispositivos legais aplicáveis ao estágio, bem como as orientações do Professor Responsável de Estágios e do seu Supervisor ou responsável;
III - Cumprir, com seriedade e responsabilidade, empenho e interesse a programação estabelecida entre a Concedente, o (a) Estagiário (a) e a Instituição de Ensino e preservar o sigilo das informações a que tiver acesso;
IV - Elaborar e entregar à Instituição de Ensino de relatórios parciais e relatório final sobre seu estágio, na forma estabelecida por ele;
V - Cumprir as normas internas da Concedente, principalmente as relacionadas com o estágio e não divulgar ou transmitir, durante ou depois do período de estágio, a quem quer que seja, qualquer informação confidencial ou material que se relacione com os negócios da Concedente;
VI - Responder pelas perdas e danos consequentes da inobservância das cláusulas constantes do presente termo;
VII - Comunicar à Concedente, no prazo de 5 (cinco) dias, a ocorrência de qualquer uma das alternativas do inciso I da Cláusula Oitava;
VIII - Respeitar as cláusulas do Termo de Compromisso;
IX - Encaminhar obrigatoriamente à Instituição de Ensino e à Concedente uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes.
X - Comunicar à Instituição de Ensino qualquer fato relevante sobre o estágio.
CLÁUSULA SEXTA. Caberá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
I - Estabelecer critérios para a realização do Estágio Supervisionado, seu acompanhamento e avaliação bem como encaminhá-los à Concedente;
II - Planejar o estágio, orientar, supervisionar e avaliar o (a) Estagiário (a), parcialmente e ao final do estágio.
CLÁUSULA SÉTIMA. A Concedente se obriga a fazer o Seguro de Acidentes Pessoais ocorridos nos locais de estágio, conforme legislação vigente, de acordo com a Apólice de Seguro nº	, da Seguradora
	, nos termos do Artigo 9º Inciso IV da Lei 11.788/08.
CLÁUSULA OITAVA. Constituem motivo para a rescisão automática do presente Termo de Compromisso:
I - A conclusão, abandono ou mudança de Curso, ou trancamento de matrícula do (a) Estagiário (a);
II - O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso; III- O abandono do estágio.
CLÁUSULA NONA. É assegurado ao (à) Estagiário (a), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um ano, período de recesso de trinta dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. E proporcional aos estágios inferiores a um ano. O recesso de que trata esse artigo deverá ser remunerado

quando o Estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação e o auxílio transportes, conforme artigo 13º, § 1º e § 2º da Lei 11.788.
CLÁUSULA DÉCIMA. Assim, materializado e caracterizado, o presente Estágio, segundo a legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o Estagiário e a Concedente, nos termos do que dispõem o Artigo 12º da Lei nº 11.788/08.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão emergente do presente Termo de Compromisso.
Por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes assinam- no em 3 (três) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.


CIDADE, XX de XXXXX de 20XX.




(NOME DO ESTAGIÁRIO)	CONCEDENTE DE ESTÁGIO
(nome completo/ carimbo e assinatura)

Renata Giovanoni Di Mauro Diretora da Fatec Barueri




ATENÇÃO:
· Rubricar todas as páginas e assinar na última;
· As assinaturas deverão constar em folha que tenha, pelo menos, uma cláusula do Termo de Compromisso de Estágio (a última página não deverá conter somente as assinaturas);
· Providenciar 03 (três) vias em papel timbrado pela empresa, uma para a empresa, outra para a Instituição de Ensino e outra para o aluno.

Anexo 4 — Plano de Atividades de Estágio (PAE)
[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONCEDENTE DO ESTÁGIO – 3 VIAS]
(junto com a Ficha de Início de Estágio)

Identificação do(a) aluno(a):
	Matrícula:
	Nome:

	Curso
	Semestre

	Endereço domiciliar

	Bairro	Telefone

	CEP	Cidade	Estado

	Endereço eletrônico (e-mail):



Identificação da empresa:
	Nome da empresa:

	Divisão ou departamento de aplicação do estágio:

	Endereço:

	Bairro	Telefone/ramal

	CEP	Cidade	Estado

	Endereço eletrônico (e-mail):	Site:

	Nome do supervisor

	Cargo do supervisor
	Contato do supervisor (fone e email)



Identificação do estágio:
	Classificação:
( ) obrigatório ( ) não obrigatório
	Período previsto de realização:
Início:	/	/	Término: 	/	/	

	Valor mensal da bolsa estágio (R$)
	Período real de execução:
Início:	/	/	Término: 	/	/	

	Horário:
De segunda a sexta, das 	h às 	h, aos sábados, das 	h às 	h.



Cronograma (escreva a seguir as atividades que serão desenvolvidas no estágio. Explique cada uma resumidamente e inclua linhas, se necessário).
	Atividade:
	Descrição da atividade:
	Objetivo ou resultado esperado:
	Período previsto (início e término)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



	
	
	
	



	Empresa:
DECLARAÇÃO: Plano definido em

	/	/	













(carimbos da empresa com CNPJ e do supervisor, com sua assinatura)
	Estagiário:



Identificação e assinatura

	
	Orientador de estágio:
PARECER: Plano
( ) Aprovado ( ) Reprovado. Motivo: 	







Data: 	/	/ 	


(carimbos e assinatura)



Anexo 5 - Ficha de Início de Estágio



FICHA DE INÍCIO DE ESTÁGIO
identificação do(a) aluno(a):
	matrícula:
	Nome

	endereço (logradouro e número)

	bairro
	telefone

	CEP
	cidade
	estado

	endereço eletrônico (e-Mail)


identificação da empresa:
	nome

	endereço (logradouro e número)

	bairro
	telefone - ramal

	cep
	cidade
	estado

	endereços eletrônicos de site
	endereço eletrônico de e-mail


Identificação do estágio:
	Classificação


obrigatório
não obrigatório
	período
data de início:   /	/	
data prevista p/ término: _/ /	 data real de término:  /	/	
	horário
de segunda a sexta, das 	h às 	h aos sábados, das 	h às 	h

	valor mensal da bolsa estágio (R$)
	
	

	divisão ou departamento de aplicação do estágio

	nome do supervisor

	cargo do supervisor
	contato do supervisor (fone ou e-Mail)

	empresa:









carimbos da empresa e do supervisor, com sua assinatura
	estagiário:



identificação e assinatura

	
	orientador de estágio:



identificação e assinatura



Anexo 6 — Relatório de Atividades Parcial

Identificação do(a) aluno(a):
	Nome:
	Matrícula:

	Curso:
	Semestre:

	Período de atividades:

De	/	/	a	/	/	.
(não declare períodos coincidentes aos dos próximos relatórios, nem tampouco horas acumuladas)
	Horas estagiadas:

	Discorra sobre a forma como aconteceu sua contratação (utilize este espaço conforme a necessidade):

	Comente sobre o desenvolvimento de seu cronograma do estágio (utilize este espaço conforme a necessidade):

	Discorra sobre como foi sua preparação para o início do estágio (utilize este espaço conforme a necessidade):

	Relacione e comente as atividades desenvolvidas neste primeiro período de estágio:

	Atividade:
	Comentários:

	1.
	

	2.
	

	3.
	

	4.
	

	5.
	

	Discorra sobre as dificuldades encontradas no desenvolvimento e como foram solucionadas (utilize este espaço conforme a necessidade):

	Discorra sobre as aplicações de conhecimentos desenvolvidos pelas disciplinas do curso, relacionando os conhecimentos às atividades desenvolvidas no estágio; especifique as contribuições de cada disciplina (utilize este espaço conforme a necessidade):



	Houve contato com novas ferramentas, técnicas e/ou métodos, diferentes dos aprendidos durante o curso? Em caso positivo, cite-os e comente-os:

	Outros comentários desejáveis:

	Este relatório é composto por	páginas rubricadas pelo supervisor.

	Empresa:
DECLARAÇÃO: Plano definido em

	/	/	








(carimbos da empresa com CNPJ e do supervisor, com sua assinatura)
	Estagiário:



Identificação e assinatura

	
	Orientador de estágio:
PARECER: Plano
( ) Aprovado ( ) Reprovado. Motivo:







Data:	/	/	

(carimbos e assinatura)



Anexo 7 - Relatório Final (modelo simplificado)

Identificação do(a) aluno(a):
	Nome:
	Matrícula:

	Curso:
	Semestre:

	Período de atividades:

De	/	/	a	/	/	.
(não declare períodos coincidentes aos dos próximos relatórios, nem tampouco horas acumuladas)
	Horas estagiadas:

	Conteúdo de livre redação do aluno, conforme orientações da Fatec e da empresa (espaço ajustável):

	

	

	

	

	

	

	Se desejável, anexe outros documentos relativos às atividades de estágio (espaço ajustável):

	Este relatório é composto por 	páginas rubricadas pelo supervisor.

	Empresa:
DECLARAÇÃO: Plano definido em

	/	/	








(carimbos da empresa com CNPJ e do supervisor, com sua assinatura)
	Estagiário:



Identificação e assinatura

	
	Orientador de estágio:
PARECER: Plano
( ) Aprovado ( ) Reprovado. Motivo:







Data:	/	/	

(carimbos e assinatura)



Anexo 8 - Relatório Final (modelo completo)

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA



Faculdade de Tecnologia Padre Danilo José de Oliveira Ohl - Fatec Barueri



RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO



NOME DO ALUNO
Nome da empresa:
Departamento:
Nome do Supervisor da empresa:
Cargo do Supervisor:
Nome do Coordenador de Curso (Fatec):
Nome do Orientador de Estágio (Fatec):
Período de realização do estágio:
Total de horas do estágio:

MÊS/ANO

RELATÓRIO DE ESTÁGIO APRESENTADO À FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL – FATEC BARUERI, COMO UM DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE TECNÓLOGO EM 	.

1. Introdução
1.1. Histórico da empresa (comente a evolução da empresa, cite as principais atividades da empresa)
1.2. Principais produtos desenvolvidos

2. Análise da estrutura organizacional (para empresa privada)
2.1. Objetivos da empresa (a função social da empresa, onde pretende chegar, se contribui para o “selo verde”)
2.2. Política e missão da empresa
2.3. Setor econômico (a qual setor econômico a empresa pertence, citando as principais características do setor)

3. Caracterização da área de estágio
3.1. Organograma da área

3.2. Principais funções da área (descreva a funcionalidade da área em seus detalhes com as respectivas atividades que a área desenvolve)
3.3. Descreva as disciplinas que você cursou relacionadas ao seu estágio.

4. Metodologias utilizadas no desenvolvimento das atividades
· Quais processos/análises participaram;
· Quais equipamentos e a descrição do seu manejo;
· Outras descrições necessárias.

5. Atividades desenvolvidas no estágio
Descreva todas as atividades desenvolvidas no seu estágio em detalhes, citando, por exemplo: Análises realizadas durante um determinado período e seus resultados;
· Acompanhamento a visitas técnicas;
· Outras atividades internas ou externas à empresa, desde que relacionadas ao estágio.
· Importante: seja claro, de modo que não haja dúvida sobre as atividades desenvolvidas.

6. Sugestões
Coloque aqui as sugestões para aprimoramento do seu curso na Fatec, tais como assuntos a serem introduzidos ou mudanças no que já se desenvolve.

7. Conclusão (escreva sucintamente a respeito dos tópicos a seguir), os progressos obtidos com a realização do estágio.
8. Anexos: qualquer material produzido pelo estagiário durante a execução das atividades. (documentos, relatórios, apresentações etc.).


Local, <dia> de <mês> de <ano>.





 

Nome do Supervisor na empresa Cargo/ Função
Nome da Empresa

Nome do Aluno Estagiário
Faculdade de Tecnologia Padre Danilo José de Oliveira Ohl – Fatec Barueri





Rubricar todas as folhas (Supervisor e Estagiário)




Aceite do orientador de estágio da Fatec (cidade): 	
Data: 	/	/	

Anexo 9 — Avaliação de Desempenho do Estagiário

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA CONCEDENTE DO ESTÁGIO]
[este relatório deve acompanhar o relatório final elaborado pelo(a) aluno(a)]



Identificação do(a) aluno(a):
nome
matrícula

Identificação da empresa:
nome

Identificação do supervisor:
divisão ou departamento
nome

Defina, na tabela a seguir, sua avaliação para os diversos aspectos, considerando:
I - Para Insuficiente. Desempenho abaixo do normal, apresentando várias deficiências;
R - Para Regular. Desempenho normal, apresentando deficiências;
B - Para Bom. Desempenho normal, com raras deficiências;
O - Para Ótimo. Desempenho acima do normal, sem apresentar deficiências.

	
	Adaptação
Adaptou-se à(s) equipe(s) de trabalho, às eventuais alterações na forma ou condições de execução de tarefas, bem como às novas ideias.

	
	Capacitação técnica
Os conhecimentos teóricos e práticos (experiência que já possuía ou adquiriu e utilizou) demonstrados no desenvolvimento de atividades programadas.

	
	Aprendizagem prática
Demonstrou capacidade de aprendizagem com a prática das tarefas às quais ele fora envolvido, de forma eficiente, agregando valor de aprendizado à sua capacitação técnica.

	
	Qualidade
Demonstrou preocupação com a qualidade do trabalho que realizou e com a melhoria de sua
capacidade de realizar trabalho com qualidade, tendo em vista as condições oferecidas e as expectativas.

	
	Comunicabilidade
Transmitiu suas ideias de forma clara e precisa, sem ambiguidades, tanto oralmente quanto por escrito, com linguagem adequada.

	
	Dedicação
Demonstrou empenho, interesse e envolvimento nas tarefas que executou, mostrando rapidez de entendimento das tarefas delegadas, assim como na execução das atividades previstas.

	
	Cooperação
Espontaneidade e disposição em colaborar com a empresa/colegas, na execução dos serviços.
Cooperou eficientemente nos trabalhos em grupo e na solução de problemas de outras equipes.

	
	Iniciativa
Tomou decisões ou atuou com independência técnica, dando bom cumprimento às suas tarefas, sem necessidade de assistência ostensiva e sem ferir normas ou exorbitar seu grau de autonomia funcional. Buscou soluções e criou oportunidades para aprender.



	
	Disciplina
Obedeceu às normas de trabalho, mostrando-se assíduo e pontual, sem ter sido necessária admoestação pela chefia imediata. Cuidou de materiais e equipamentos disponíveis.

	
	Organização
Demonstrou ser organizado na abordagem das tarefas e na adoção de métodos de trabalho.

	
	Responsabilidade
Tomou cuidados no uso das instalações, materiais, equipamento ou quaisquer outros bens de propriedade da empresa. Observou suas normas e regulamentos internos.

	
	Sociabilidade
Habilidade no relacionamento pessoal com os colegas, demonstrando autocontrole emocional e bom senso ao enfrentar situações difíceis.



Se for desejável, teça comentários extras sobre o desempenho do estagiário.










AVALIAÇÃO: As expectativas que a empresa tinha com relação ao estagiário:

	
	Foram superadas

	
	Foram atendidas plenamente

	
	Foram atendidas parcialmente (especificar)

	
	Não foram atendidas (especificar)











TERMO DE ENCERRAMENTO:
Declaramos, para os devidos fins, que o aluno 		 exerceu todas as atividades de estágio determinadas a ele, no(s) departamento(s) 			, durante o período compreendido entre   /  /	 e   /  /	, totalizando horas, tendo sido o estágio (aprovado / reprovado) por esta empresa.

	Empresa:
DECLARAÇÃO: Plano definido em

	/	/	








(carimbos da empresa com CNPJ e do supervisor, com sua assinatura)
	Estagiário:



Identificação e assinatura

	
	Orientador de estágio:
PARECER: Plano

( ) Aprovado ( ) Reprovado. Motivo:







Data:	/	/	

(carimbos e assinatura)
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Anexo 10 - Processo de Equivalência a Estágio Supervisionado PROCESSO DE EQUIVALÊNCIA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Aluno: 	  Matrícula: 	 Curso: 	 Semestre: 	 Solicita consideração das suas atividades profissionais como equivalentes ao Estágio Supervisionado obrigatório, nos termos da legislação e segundo critérios da orientação FATEC BARUERI:
Anexos os documentos obrigatórios para comprovar a situação apontada:
	CLT (REGISTRO EM CARTEIRA)
	

	Cópia das páginas da Carteira de Trabalho (qualificação civil, foto e registro do contrato de trabalho)
	

	Documento timbrado da empresa com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	



	Empresário, Sociedade Empresária ou MEI (Microempreendedor Individual)
	

	Cópia Ficha de Inscrição de Empresário ou do Contrato Social da Empresa com o nome do aluno
	

	Documento timbrado da empresa com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	



	Estatutários
	

	Cópia da(s) página(s) do Diário Oficial da convocação para o exercício da atividade
	

	Documento timbrado do órgão público com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	



	Prestador de Serviços
	

	Cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre o aluno e seu cliente com indicação do período em
que os serviços foram prestados
	

	Relatório com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	



	Atividades de extensão, de monitorias, práticas profissionais, iniciação científica e/ou desenvolvimento tecnológico e inovação na educação superior
	

	Certificado com a descrição da carga horária
	

	Relatório com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	



	Exclusivamente para o Curso de Eventos: participação eventos esportivos, corporativos, feiras empresariais
	

	Certificado com a descrição da carga horária
	

	Relatório com a descrição pormenorizada das atividades exercidas
	


Barueri, 	de 	de 	.

(Assinatura do aluno)
Orientador de estágio: À vista do exposto, analisando a documentação comprobatória e realizada entrevista com o (a) interessado (a), consideram-se as atividades realizadas:
	
	Equivalentes à carga horária total do Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório.

	
	Equivalentes a parte da carga horária total do Estágio Curricular Supervisionado	obrigatório, devendo o (a) aluno (a) cumprir ainda 	horas.

	
	Não equivalentes ao Estágio Curricular Supervisionado, pelo (s) motivo (s):


Barueri, 	de 	de 	.

(Assinatura e carimbo do orientador de estágio)
Barueri, 	de 	de 	. De acordo,

(Assinatura e carimbo do coordenador do curso)
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Acompanhamento do processo de Equivalência de Estágio


	Data
	Ocorrência
	Anotado por
	Vistos (se necessário)

	
	Documentação completa conferida e aceita pela secretaria e encaminhada ao setor de
estágio
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	Documentação completa, devolvida ao aluno
pela secretaria, para as devidas correções.
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	Documentação completa corrigida, conferida e aceita pela secretaria e encaminhada ao setor
de estágio
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	.
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	Aluno ciente de sua Equivalência aprovada
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